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Resumo: 

Em que pese a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

tenha assegurado o exercício da democracia participativa, é fato que este é um dos 

robustos desafios enfrentados pela sociedade brasileira, notadamente a população 

das comunidades periféricas que florescem à margem dos núcleos urbanos oficiais, 

como favelas e assentamentos, está na promoção da resolução eficaz dos conflitos, 

de maneira que restem preservados os laços de convivência contínua e a obtenção 

da pacificação social. Em razão da cultura adversarial nutrida pelo processo, no qual 

uma das partes sempre será vitoriosa e outra perdedora, conjugado com o desgaste 

dos litigantes e a morosidade do Poder Judiciário em resolver as questões 

colocadas sob sua análise, desenvolve-se um cenário caótico, no qual o descrédito 

da justiça e da resolução de conflitos se torna uma constante. Neste substrato, a 

mediação comunitária se apresenta como um instrumento proeminente que busca, 

por meio do encorajamento do diálogo e da reflexão, a conjugação de esforços para 

a resolução dos conflitos, de maneira que a decisão tomada satisfaça ambas as 

partes. Com realce, a solução para tais conflitos está estruturada na cooperação 

amigável, sendo que as controvérsias devem ser convertidas em empreendimentos 

cooperativos, nos quais as partes aprendem possibilidades de se expressar. 

Verifica-se, assim, que há a desconstrução da ideologia ganhador-perdedor que 

vigora no sistema tradicional judiciário, passando, em seu lugar, subsistir uma 

abordagem assentada na cooperação entre as partes envolvidas e não na 

competição beligerante processual. 

 

                                                 
1 Bolsista CAPES. Mestrando vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Direito da 
Universidade Federal Fluminense (UFF), linha de Pesquisa Conflitos Urbanos, Rurais e 
Socioambientais. Especializando em Direito Penal e Processo Penal pela Universidade Gama Filho 
Bacharel em Direito pelo Centro Universitário São Camilo-ES. Produziu diversos artigos, voltados 
principalmente para o Direito Penal, Direito Constitucional, Direito Civil, Direito do Consumidor, Direito 
Administrativo e Direito Ambiental. 
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1 Ponderações Introdutórias: A Participação Social nas 

Comunidades Periféricas como Instrumento de Fomento à 

Democracia  

 

“[...] tudo aquilo que puder ser feito pela própria sociedade deve ser feito 

por ela, quando ela não puder fazer, o Estado interfere, mas não se trata de um 

Estado mínimo ou máximo, mas sim do Estado necessário”2. Essas palavras, 

proferidas pelo professor André Franco Montoro em Seminário sobre o “Federalismo 

e o fortalecimento do poder local”, expressam o coração do tema ora posto em 

reflexão: a perspectiva de um Estado mediador, que se encontra em um meio termo 

(nem absenteísta, nem interventor) e abraça um povo que se coloca como ator e 

responsável pela realidade que o cerca. Nessa projeção, sinaliza-se para o 

fenômeno do fortalecimento da sociedade civil, consolidando sua responsabilidade 

na realização do bem comum, tendo por meta a efetivação de uma democracia 

possível, com a concretização do primado da dignidade da pessoa humana e o 

reconhecimento de valores como a solidariedade e a participação popular.  

É possível destacar que as comunidades periféricas que florescem à 

margem dos centros urbanos oficiais, tais como assentamentos e favelas, permitem 

aos seus moradores a consolidação de uma identidade comunitária, na qual “têm 

voz e vez podem colocar em ação suas iniciativas, desenvolvem sua criatividade, 

mas seu ser não se esgota nelas mesmas: elas se completam na medida em que se 

                                                 
2 MONTORO, André Franco. Federalismo e o fortalecimento do poder local no Brasil e na 
Alemanha. Rio de Janeiro: Fundação Konrad Adenauer, 2002. 
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tornam um ‘ser para’”3, exercitando sua plena vocação de animal político e social. 

Ainda que seja experimentado viver em um tempo de judicialização da política e de 

ativismo judicial, no qual o magistrado não é simplesmente la bouche de la loi, 

agindo ativamente ante as mazelas e falhas das instituições, é forçoso reconhecer 

que esse ativismo (igualmente foco de críticas) não é capaz de dar vazão a todas as 

necessidades e emergências que surgem a cada dia na realidade de cada 

comunidade. Neste passo, como bem salientou Aléxis Tocqueville: 

 
[...] um poder central, por mais que se possa imaginá-lo civil e sábio, não 
pode abranger sozinho todos os detalhes da vida de um grande povo, não 
pode, porque um trabalho assim supera as forças humanas. Quando quer 
criar e fazer funcionar, apenas com as suas forças, tantos elementos 
diferentes, ou contenta-se com um resultado muito incompleto, ou esgota-se 
em esforços inúteis4. 

 

Na esfera do Poder Judiciário, os obstáculos a seu acesso são notáveis, 

principalmente àqueles menos favorecidos, o que estimula o desenvolvimento e a 

consolidação de novas fórmulas, surgindo, neste contexto, a mediação comunitária, 

como força pulsante na solução de conflitos. Superando a realidade de que a 

maioria desconhece seus direitos (e deveres) e que o processo judicial 

essencialmente dispendioso, o é proporcionalmente ainda mais caro aos mais 

pobres5, a mediação comunitária se fortalece “por perseverar as relações sócio-

afetivas, encarando o indivíduo como responsável por suas próprias ações e, como 

tal, capaz de solucionar seus problemas, atuando como sujeito de seu destino, 

desperta a mediação nos que a ela recorrem a consciência de seu papel de ator 

social”6. Ao lado do esposado, cuida anotar que a mediação, ao preservar o respeito 

à dignidade do indivíduo, resgata em sua clientela o sentimento de cidadania que 

neles se encontra dormente. 

                                                 
3 GUARESCHI, P. A. Pressupostos epistemológicos implícitos no conceito de Liberação. In: GUZZO, 
R.S.L.; JUNIOR, F. L. (Org.). Psicologia Social para a América Latina: o resgate da Psicologia da 
Libertação. Campinas: Editora Alínea, 2009, p. 96. 
4 TOCQUEVILLE, Aléxis. Democracia na América. Paris: s.n,1963, p. 29. 
5 SANTOS, Boaventura de Souza. A sociologia dos Tribunais e a democratização da justiça. In: 
SANTOS, Boaventura de Souza. Pela mão de Alice. São Paulo: Cortez, 1985, p. 167.  
6 MOREIRA, Sandra Mara Vale. Mediação e Democracia: uma abordagem contemporânea da 
resolução de conflito. Mestrado (Dissertação). Universidade de Fortaleza. Fundação Edson 
Queiroz: Fortaleza, 2007, p. 212. 
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Feitas estas considerações iniciais, passa-se a refletir acerca de questões 

pontuais da temática a ser abordada. Daí, por certa, uma reflexão quanto a 

mediação comunitária como axioma de efetivação da Democracia Participativa, 

lançando-se, por fim, um olhar sobre a realidade da mediação comunitária no Brasil, 

trazendo uma abordagem mais empírica, pontuando as experiências que tendem a 

reforçar os contornos de uma sociedade civil responsável e democrática. 

 

2 Mediação Comunitária como Axioma de Efetivação da 

Democracia Participativa 

Na atualidade, o Brasil verifica um acentuado quadro de conflitos sociais 

que se estender por distintos segmentos. Trata-se de uma generalização de conflitos 

que se desenvolve fomentado pelo estresse da contemporaneidade, conjugado com 

a ausência de mecanismos eficientes na resolução de conflitos, de maneira 

extrajudicial e que permita a manutenção das relações continuadas. “Áreas urbanas 

e rurais, bairros de diferentes classes e também escolas estão sendo palco de 

agressões físicas e psicológicas quase diárias, gerando uma sensação de 

insegurança e revolta na população do país”7. Tal fato decorre, em especial, devido 

à erosão das instituições sociais que são responsáveis pelo desenvolvimento dos 

cidadãos e pela segurança dos indivíduos. Neste aspecto, comumente destaca-se 

que a família, a escola e os órgãos de segurança pública, entre outros, estão 

falhando no cumprimento de suas funções sociais. Denota-se, deste modo, que nas 

últimas décadas houve um progressivo esfacelamento da estrutura que sustenta a 

sociedade brasileira, agravo robustamente em decorrência da distorção de valores e 

costumes, bem como influenciado pelo ritmo frenético que caracteriza a vida 

contemporânea, em especial nos grandes centros. 

 
Especialmente nas grandes metrópoles, a difícil crise vivenciada pelos 
poderes judiciais locais, a crescente heterogeneidade sócio-cultural, a 
especialização da divisão do trabalho, a diversificação e fragmentação de 
papéis sociais, e os problemas e dificuldades de acesso das camadas 
populares a bens materiais e imateriais valorizados no âmbito da sociedade 

                                                 
7 SALES, Lilia Maia de Morais; ALENCAR, Emanuela Cardoso O. de; FEITOSA, Gustavo Raposo. 
Mediação de Conflitos Sociais, Polícia Comunitária e Segurança Pública. Revista Sequência, nº 58, 
p. 281-296, jul. 2009. Disponível em: <http://www.periodicos.ufsc.br>. Acesso em 01 jan. 2014, p. 
282. 
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abrangente, são fatos que favorecem a noção de complexidade do mundo 
contemporâneo. Constata-se uma significativa mudança nos padrões 
“tradicionais” relativos aos valores e crenças, que se deslocam em busca de 
adequação a um novo establishment. A valorização do indivíduo encontra 
um papel determinante não só na dimensão econômica, como também na 
dimensão interna da subjetividade. O trânsito entre mundos sócio-culturais 
distintos favorece os inúmeros choques de valores e interesses, 
demandando a utilização de novos padrões de comportamento e 
comunicação, em cujo cenário a “negociação” é a fonte primária dos 
interrelacionamentos (entre partes e organizações)8. 

 

Salta aos olhos que, em decorrência da contínua judicialização dos 

conflitos e o ativismo propiciado à população, acarretam o engessamento do Poder 

Judiciário que, em razão do vultoso número de demandas ajuizadas diariamente, 

assim como ausência de recursos humanos suficiente e um sistema processualista 

desarmonioso com a realidade em que está inserido, não logra êxito em uma de 

suas funções estruturantes, qual seja: a pacificação social. Como bem destaca 

Morais e Spengler, “o conflito transforma o individuo, seja em sua relação um com o 

outro, ou na relação consigo mesmo, demonstrando que traz consequências 

desfiguradas e purificadoras, enfraquecedoras ou fortalecedoras”9. Em razão deste 

caótico cenário, no qual o desgaste das partes e o agravamento do conflito se 

tornam uma constante, conjugado com a necessidade de desenvolvimento de uma 

cultura pautada no diálogo entre os indivíduos, em especial nas comunidades, 

observam-se, em especial nas últimas três décadas, o desenvolvimento e a 

implantação de projeto que buscam a mediação de conflitos, sendo empregado 

como instrumento que “objetiva não apenas auxiliar a boa resolução de litígios entre 

as partes envolvidas, mas bem administrar as relações existentes, para que as 

pessoas mantenham seus vínculos afetivos e possam construir uma sociedade 

fundada numa cultura de paz”10. 

No mais, cuida destacar que uma sociedade democrática é caracterizada 

pela existência de cidadãos capazes de solucionar, com habilidade, os problemas e 

embates sociais, decorrentes do convívio com outros indivíduos, em especial 

quando o fenômeno judicializante que vigora no Brasil obsta a pacificação social e a 
                                                 
8 MENDONÇA, Angela Hara Buonomo. Mediação Comunitária. Uma Ferramenta de Acesso à 
Justiça? Mestrado (Dissertação). Fundação Getúlio Vargas: Rio de Janeiro, 2006. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br>. Acesso em 01 jan. 2014, p. 31. 
9 MORAIS, José Luis Bolzan de; SPENGLER, Fabiana Marion. Mediação e Arbitragem: 
Alternativas à jurisdição. 2. ed. rev. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 54. 
10 SALES; ALENCAR; FEITOSA, 2009, p. 290. 
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manutenção dos laços de convivência contínua, estando voltado para o julgamento 

mecânico das lides e atendimento de metas. Tal capacidade, com efeito, decorre da 

estruturação de uma educação associada ao desenvolvimento da acepção estrutural 

de cidadão, enquanto integrante da vida pública, e por meio da prática cotidiana da 

participação livre e experiente da cidadania. “Participação e cidadania são conceitos 

interligados e referem-se à apropriação pelos indivíduos do direito de construção 

democrática do seu próprio destino”11. Ora, é verificável que ambos estão 

umbilicalmente atrelados, porquanto a cidadania só é substancializada na presença 

de uma participação social entendida enquanto ação coletiva e o seu exercício 

consciente, voluntário e conquistado. Nesta esteira, a construção de uma vivência 

democrática transparente reclama uma gestão que se alicerce na inclusão da 

comunidade em geral, assegurando, por extensão, a igualdade de participação, tal 

como possibilite a expressão das ideias que possam ser discutidas em momento de 

deliberação coletiva.  

Assim, é imprescindível o exercício da comunicação, eis que quando os 

indivíduos passam a ter oportunidade plena de interagir, debater e deliberar a 

respeito dos problemas concretos que a comunidade apresenta diariamente, é 

desenvolvido a capacidade de lidar com estes problemas, bem como convergir 

esforços para a sua resolução. Ao lado disso, não se pode olvidar que em um 

procedimento tão livre e autocorretivo de intercomunicação, o surgimento de 

conflitos entre os indivíduos é algo inevitável, principalmente que cada um tem seu 

modo de encarar as necessidades, fins e consequências, tal como tolerar níveis de 

desgaste. Com realce, a solução para tais conflitos está jungida na cooperação 

amigável, sendo que as controvérsias devem ser convertidas em empreendimentos 

cooperativos, nos quais as partes aprendem possibilidades de se expressar. A 

gestão democrática e participativa de conflitos requer o desenvolvimento de um 

olhar de cada espaço como um elo de resolução das pendências e colisões de 

interesses interpelando os envolvidos e os demais integrantes da comunidade à 

participação e ao envolvimento nesse procedimento.  

                                                 
11 NASCIMENTO, Vanessa do Carmo. Mediação comunitária como meio de efetivação da 
democracia participativa. Âmbito Jurídico, Rio Grande, XIII, n. 83, dez. 2010. Disponível em: 
<http://www.ambito-juridico.com.br>. Acesso em 01 jan. 2014. 
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É possível destacar, em um primeiro momento, que a mediação consiste 

em um procedimento consensual de resolução de conflitos por meio do qual um 

terceiro indivíduo, imparcial e capacitado, escolhido ou aceito pelas partes, atua para 

encorajar e facilitar a resolução de conflitos. Os mediados estruturam a decisão que 

melhor os satisfaça, sendo resultantes da convergência das vontades de ambas as 

partes, estando, portanto, atento às particularidades e nuances da situação 

concreta. Verifica-se, assim, que há a desconstrução da ideologia ganhador-

perdedor que vigora no sistema tradicional judiciário, passando, em seu lugar, 

subsistir uma abordagem assentada na cooperação entre as partes envolvidas e não 

na competição beligerante processual. É observável, neste cenário, que a mediação 

se apresenta como um instrumento de solução de litígios, empregado pelas próprias 

partes que, impelidas pelo diálogo, encontram uma alternativa ponderada, eficaz e 

satisfatória. Neste passo, ainda, deve-se destacar que “a finalidade de todo o 

processo é a obtenção de um acordo satisfatório para as partes e o desenrolar do 

mesmo é feito com base na consensualidade, pois só assim se alcançam soluções 

que servem os interesses de ambas as partes”12. 

 
Na mediação, procura-se evidenciar que o conflito é natural, inerente aos 
seres humanos. O conflito e a insatisfação tornam-se necessários para o 
aprimoramento das relações interpessoais e sociais. O que se reflete como 
algo bom ou ruim para as pessoas é a administração do conflito. Se for bem 
administrado, ou seja, se as pessoas conversarem pacificamente ou 
procurarem a ajuda de uma terceira pessoa para que as auxilie nesse 
diálogo, será o conflito bem administrado. Se as pessoas, por outro lado, 
agredirem-se física ou moralmente, ou não conversarem, causando prejuízo 
para ambas, o conflito terá sido mal administrado. Assim, não é o conflito 
que é ruim; pelo contrário, ele é necessário, a sua boa ou má administração 
é que será positiva ou negativa. A premissa de que o conflito é algo 
importante para a formação do indivíduo e da coletividade faz com que as 
posturas antagônicas deixem de ser interpretadas como algo 
eminentemente mau para se tornar algo comum na vida de qualquer ser 
humano que vive em sociedade. Quando se percebe que um impasse pode 
ser um momento de reflexão e, em consequência, de transformação, torna-
se algo positivo13. 

 

A mediação comunitária, nesta faceta, retira do conflito o seu aspecto 

negativo, conferindo-lhe um significado positivo, natural e imprescindível para a 

                                                 
12 RIOS, Paula Lucas. Mediação Familiar: Estudo Preliminar para uma Regulamentação Legal da 
Mediação Familiar em Portugal. Verbo Jurídico, v. 2, 2005. Disponível em: 
<http://www.verbojuridico.com >. Acesso em 01 jan. 2014, p. 11. 
13 SALES; ALENCAR; FEITOSA, 2009, p. 291. 
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lapidação das relações, tal como a sua boa administração representa o percurso 

para o entendimento e para o restabelecimento da pacificação entre as partes. Em 

decorrência de seus aspectos característicos, a mediação se revela como um 

mecanismo de solução adequado a conflitos que abordem relações continuadas, 

aquelas que são mantidas apesar do problema existente. Tal fato deriva da premissa 

que nessa espécie de conflitos se encontra as maiores dificuldades para a 

manutenção do diálogo e da comunicação, em razão da intensidade dos 

sentimentos envolvidos e da proximidade existente entre as partes, configurando 

verdadeiro obstáculo a reflexão. “A mediação conduz a um determinado grau de 

democratização, equivalente à realização de cidadania plena alcançada por quem 

dela participa, ao passo em que gere cidadãos ativos que compartilham 

efetivamente da vida social de sua comunidade”14. 

 

3 A Mediação inserida na Realidade das Comunidades: Análise do  

Projeto “Balcão de Direitos” 

 

À sombra do pontuado até o momento, cuida anotar que, em sede de 

mediação, subsiste um cuidado, por parte do mediador, de promover a facilitação do 

diálogo entre as partes, de modo a viabilizar a comunicação pacífica e a discussão 

efetiva dos conflitos. Dentre os principais objetivos adotados por este procedimento, 

é possível mencionar a solução extrajudicial dos conflitos. Entrementes, em que 

pese sua importância, cuida destacar que essa não dever ser o único fito a ser 

ambicionado na mediação de conflitos; ao reverso, outros objetivos da mediação 

devem ser enfocados, como, por exemplo, a má administração dos conflitos, o que 

permite o tratamento adequado do problema e a manutenção dos vínculos afetivos 

existente entres as partes, tal como a busca pela inclusão social e da pacificação 

social. “O ato de conversar (ou seja, não somente falar, mas também ouvir) e de 

poder olhar o problema de novas maneiras ajuda as pessoas a encontrarem, juntas, 

os melhores caminhos para a solução de seus conflitos”15.  

                                                 
14 NASCIMENTO, 2010.  
15 BRASIL. Ministério da Justiça. O que é Justiça Comunitária? Disponível em: 
<http://www.tjdft.jus.br>. Brasília, 2008, 32p. Acesso 01 jan. 2014, p. 16. 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR



9 

Neste aspecto, verifica-se, por mais uma vez, que a mediação é 

instrumento apto ao desenvolvimento do diálogo entre os envolvidos, com o auxílio e 

participação da comunidade, de modo geral, para que seja possível a superação do 

litígio, bem como a afirmação dos valores estruturantes da própria democracia 

participativa, despertando no cidadão a necessidade de um papel ativo. “Busca-se 

trabalhar a mediação como instrumento de promoção da paz social e de diminuição 

da violência. Assim, a paz social é entendida como algo que vai além da inexistência 

de violência física e moral, passando pela necessidade de efetivação dos direitos 

fundamentais”16. Com efeito, a estruturação de um diálogo entre os envolvidos e a 

pacificação social não são alcançadas em comunidades em que há fome, elevados 

índices de desemprego, indivíduos realizando trabalhos forçados ou mesmo em 

condição análoga à de escravidão, maciça exploração sexual infantil, carência de 

moradias dignas, baixos níveis de educação e saúde, além de outras mazelas 

sociais que interferem, de maneira direta, no desenvolvimento harmônico e 

sustentável da sociedade, afetando, inclusive, na paz social. 

Fomenta-se a paz quando se resolve e previne a administração 

inoperante dos conflitos; quando se busca promover o diálogo; quando se possibilita 

a discussão sobre direitos e deveres, bem como responsabilidade social; quando se 

viabiliza a substituição o sentimento de competição, inerente ao sistema adversarial 

estruturado no Brasil, pelo ideário de cooperação. “É nos espaços de participação 

construídos através de uma mediação democrática que os envolvidos aprendem e 

vivenciam a cidadania. Rompendo o silêncio, abre-se à participação para além dos 

espaços privados da comunidade”17, contribuindo, assim, para o fortalecimento 

deste ambiente social e, secundariamente, na construção de todo Estado. Ora, a 

mediação, enquanto instrumento pacífico e participativo de resolução de conflitos, 

vindica das partes envolvidas o diálogo acerca dos problemas, dos comportamentos, 

dos direitos e deveres de cada um, sendo que toda essa discussão se assenta na 

forma cooperativa, fortalecendo o compromisso ético com o diálogo honesto. 

Convém destacar que “a mediação desenvolvida em bairros das cidades 

(mediação comunitária) propicia o diálogo entre as pessoas que convivem 

diariamente, auxiliando na solução dos seus conflitos e contribuindo para a 

                                                 
16 SALES; ALENCAR; FEITOSA, 2009, p. 291. 
17 NASCIMENTO, 2010. 
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construção da paz social”18. Ora, como a prática da mediação estabelece a 

reclamação ativa dos envolvidos na solução de conflitos, passa-se a não apenas a 

debater sobre questões de feição individual, mas também questões de aspecto 

coletivo. As experiências brasileiras em mediação, especialmente aquelas realizadas 

nas periferias dos municípios, têm revelado mudanças de comportamento das 

pessoas: tornaram-se mais participativas nas decisões individuais e coletivas. 

Dentre os projetos, cuida abordar o “Balcão de Direitos”, estruturado pela 

Organização Não Governamental “Viva Rio”, que se apresenta como um exemplo 

consistente da mediação de conflitos em comunidades robustamente violentas. 

“Criado em 1997, o Balcão de Direitos promove, em favelas e periferias, o 

estabelecimento de espaços comunitários de mediação e conciliação e a 

democratização do conhecimento do direito e dos serviços públicos”19.  

Os Balcões mesclam conhecimentos acadêmicos, com as regras locais 

vivenciadas pelos moradores das favelas. Participam do projeto advogados, 

estudantes de direito e agentes de cidadania residentes nos locais. Ora, há que se 

frisar a convivência produtiva e as práticas locais, bem como a assimilação das 

normas gerais oferta legitimidade aos mediadores, possibilitando a construção de 

uma solução assentada no diálogo em torno das disputas, além de uma ação 

preventiva. Com efeito, em médio prazo, em decorrência do somatório de 

atendimentos individuais contribuem para o desenvolvimento de uma cultura de não 

violência e de maior integração entre os vizinhos, familiares, colegas de trabalho, de 

escola. Trata-se da valorização dos componentes humanos e suas múltiplas 

complexidades que constituem a comunidade. Como bem destaca Falcão: 

 
O Programa Balcão de Direitos do Viva Rio existe há oito anos nas favelas 
do Rio de Janeiro. São ao todo cinco balcões, instalados em prédios 
comunitários, onde estudantes e outros voluntários atendem à comunidade. 
Mais de 70 mil atendimentos já foram feitos, de cálculos trabalhistas a 
mediação e conciliação, passando por orientação jurídica em processos 
judiciais. Nos primeiros anos, cerca de 25% dos serviços demandados se 
relacionavam com ações judiciais. Hoje, esse número caiu para cerca de 
15%. O que demonstra que, na medida em que a comunidade cria seus 
próprios mecanismos de resolução de conflitos, a procura pelo Judiciário 
tende a ser menor20. 

                                                 
18 SALES; ALENCAR; FEITOSA, 2009, p. 292. 
19 NASCIMENTO, 2010. 
20 FALCÃO, Joaquim. Balcão de Direitos. Disponível em: <http://gajop.org.br/justicacidada/wp-
content/uploads/Balcao-de-direitos.pdf>. Acesso 01 jan. 2014, p. 02. 
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O projeto em comento amplia a comunicação entre as pessoas e sua 

autodeterminação, possibilitando, sobretudo, a redução dos recursos violentos de 

solução de conflitos, sejam elas arrimadas pelo sistema legal, pela força física ou 

mesmo pela imposição do poderio das armas de fogo. Verifica-se, deste modo, que 

o “Balcão de Direitos”, enquanto manifesta concreção da mediação comunitária, 

reforça a cultura da paz, por meio do fomento ao diálogo e a edificação de pactos 

entre indivíduos e instituições. Da mesma forma, reforça a democracia direta, por 

meio da participação cidadã em tema que alcancem interesses coletivos e o 

monitoramento do poder público. É observável, ainda, a aproximação do discurso do 

Direto, através da conscientização da população, aproximando-o da intrincada 

realidade dos diferentes povos, atento as diferença e fazendo destas um insumo de 

crescimento. Outro escopo ambicionado pelo projeto em comento enfatiza o 

surgimento de novos paradigmas no tratamento das diferenças, ensejando um 

cenário caracterizado pelas transformações culturais em órbita coletiva e individual.  

 

4 Considerações Finais 

 

A partir das ponderações estruturadas até o momemto, cuida salientar 

que a mediação, enquanto método de resolução extrajudicial de conflitos, não 

vindica um saber jurídico sofisticado e dotado de uma maciça tábua doutrinária-

principiológica de sustentação. Ao contrário, norteada pelo bom senso, técnica de 

negociação, valoração da equidade e disposição para promoção do diálogo, com 

especial paciência em grande parte dos casos. Os conflitos comunitários são, em 

sua grande maioria, pouco monetarizados, decorrentes da convivência social 

propriamente dita, tais como conflito de vizinhança, intensos e comuns nas ruelas 

estreitas das comunidades; a perturbação do som alto das igrejas; a defesa do 

consumidor; os conflitos de essência familiar, envolvendo pensão alimentícia, 

guarda e visita dos filhos.  

Em especial nas comunidades que florescem à margem das cidades 

oficiais, que padecem da atuação ativa do Estado, sendo, por vezes, governada por 

um poder paralelo, decorrente do poderio do tráfico de drogas, necessário se faz a 
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estruturação de mecanismos que permitam a preservação dos cidadãos, o 

fortalecimentos de uma mentalidade que busque o restabelecimento da pacificação 

social e manutenção das relações contínuas. Ao lado do exposto, diante do cenário 

no qual as pessoas são desassistidas em seus direito individuais e sociais, na 

tentativa de melhorar a qualidade de vida através da pacificação e participação 

social, a instituição VIVA RIO oportuniza aos residentes em comunidades a 

participarem concretamente do Estado Democrático de Direito, por meio da 

mediação comunitária, promovendo a dignidade humana, eis que aquelas se tornam 

capazes de compreender a sua realidade e, de por si, resolver suas controvérsias. 
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